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Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire 

Rua do Varejão, 125 - Centro - CEP: 65284-000 - Governador Nunes Freire\MA 

CNPJ: 01.612.834/0001-10 - Tel: - Site: www.governadornunesfreire.ma.gov.br 

CAPA DO PROCESSO 

2022.03.29.0040 

Data/Hora: 29/03/2022 16:15:33 

Assunto/Tipo: ABERTURA DE PROCESSO 

Descrição do protocolo 
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solicita abertura de Processo Licitatório tendo por objeto a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o Fornecimento 
de combustível para suprir a demanda operacional da Secretaria Municipal de Administração, Comerão e Industria. 

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site 

1 — Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando 
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado. 

2 — O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo. 

PROTOCOLO: 2022.03.29.0040 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

Setor: PROTOCOLO 
Descrição: solicita abertura de Processo Licitatório tendo por objeto a contratação de pessoa (s) jurídica 
(s) para o Fornecimento de combustível para suprir a demanda operacional da Secretaria Municipal de 
Administração, Comercio e Industria. 
Link: https://www.aprotocolo.com.br/{CONF_CHAVE_ENTIDADE}/protocolo/5795 

DATA/HORA: 29/03/2022 16:15:33 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
SETOR DE PROTOCOLO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 29 de MARÇO de 2022, procedeu-se a abertura do Processo 

Administrativo n° 2022.03.29.0040. Tendo como objetivo o fornecimento 

de Combustíveis. Com este fim e para constar, eu, GENISMAR VIANA 

MARQUES lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Governador Nunes Freire/MA, 29 de MARÇO de 2022 

es<p~ /7L4 4,<Ze2v(9. 

ENISMAR VIANA MARQUES 
Setor de Protocolo 

SETOR DE PROTOCOLO 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE ItUtetgicA 
CNPJ —01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
SETOR ADMINISTRATIVO 

Governador Nunes Freire - MA, 29 de março de 2022 

Ilmo. Senhor 
JOSÉ FÁBIO ANDRADE DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração, Comércio e Indústria. 
Nesta, 

Senhor Secretário, 

Venho por meio deste solicitar, que Vossa Senhoria possa tomar as provi-
dências necessárias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores 
das leis pertinentes à espécie. 

Considerando a necessidade de abertura de Processo Licitatório para futu-
ra e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o fornecimen-
to de Combustíveis de interesse da secretaria municipal de Administração da Prefeitu-
ra Municipal de Governador Nunes Freire/MA, de acordo com as informações em ane-
xo: 

Atenciosamente, 

opes 
DIE 4 RESSOALOPES 

te Administrativo 

SETOR ADMINISTRATIVO 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHAO PI0U-4A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE "%CA 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
SETOR ADMINISTRATIVO 

ANEXO 

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de fornecimento de 
Combustíveis de interesse da secretaria municipal de Administração da Prefeitura Mu-
nicipal de Governador Nunes Freire/MA. 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 DIESEL COMUM LITROS 10.000 

2 DIESEL S10 LITROS 40.000 

3 GASOLINA LITROS 55.000 

Governador Nunes Freire - MA, em 29 de março de 2022 

DIER 
A 

...---•;T,VAUsjge" 
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A LOPES 
dministratiVb 

SETOR ADMINISTRATIVO 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHAO MOLHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE FlUibl¥CA 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

DESPACHO 

À Senhora 
THATYANY COSTA PINHEIRO 
Diretora de Departamento de Compras 

Conforme verificado as necessidades do Município de Governador 

Nunes Freire/MA, encaminho para que seja providenciado a devida publicidade da 

Intenção de Registro de Preços — IRP, para futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) 

especializada(s) para o fornecimento de Combustíveis de interesse da secretaria 

municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA. 

Sendo que esta Secretaria de Administração será o ÓRGÃO GERENCIADOR, em 

conformidade com o Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto 

Municipal n°003/2017, conforme segue anexo. 

Governador Nunes Freire - MA, 29 de março de 2022 

JOSE AD DE S. 
Secretário Muni ipa ministração, 

Comér,:o e Indústriã-

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHAO FOLHA, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE "I-Itiww-,A 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência ao disposto no 
Art. 5° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações, e Decreto Municipal n° 
003/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa 
interessar sua Intenção de Registro de Preços — IRP, para futura contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) especializada o fornecimento de Combustíveis de interesse 
deste município, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e 
quantitativos a seguir elencados: 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações, em 
conformidade com Decreto Municipal n° 003/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer no Diário Oficial do Município, levando em 
consideração que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento 
ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 
3°, inciso I, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo 
Decreto Federal N° 8.250/2014, conforme Decreto Municipal n° 06/2014. 

1. FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, que 
será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto 
Federal n°7.892/2013, conforme Decreto Municipal n°06/2014. 

2. FORMA DA PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Governador nunes Freire — MA, em 01 
(uma) via, devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada 
por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal de (Nome da Secretaria); 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data da aquisição dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Assinatura e carimbo do responsável do Setor de Compras; 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de 
Preços, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações 
e Decreto Municipal n° 003/2019, deverão manifestar seu interesse de participação 
mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire/MA, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços 
— MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com 
objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações e, ainda se 
for o caso, itens pertinentes ao objeto não listado na planilha, antes da realização do 

procedimento licitatório, o prazo para manifestação interessados será de oito dias 
úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1°-A do Decreto 
Federal n° 7892/2013 e suas alterações. 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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MOLHAWIMAD -ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

Governador Nunes Freire - MA, 29 de março de 2022 

JOSE E D • ZA 
Secretári Mu icip Admini tr ção, 

om rcio e lndu 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDUSTRIA 
SETOR DE COMPRAS 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
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O MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Processo Administrativo n°2022.03.29.0040, torna 
público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas 
alterações, combinado com o Decreto Municipal n° 003/2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no âmbito 
Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na 
condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura e eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) especializada o fornecimento de Combustíveis, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 
1 - Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 
encaminhar ofício para Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA, situado na Rua do Varejão, 115 - centro, Governador Nunes Freire/MA, 
manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 
acompanhado de: 

1.1 — Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 — A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 — O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na 
não inclusão do órgão no Registro de Preços. 
4 — Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: 
será de oito dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1°-A do 
Decreto Federal n° 7892/2013 e suas alterações. 
5 — Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire/MA, localizada na Rua do Varejão, 115 - centro, Governador 
Nunes Freire/MA, 29 de março de 2022 - THATYANY COSTA PINHEIRO — Diretora de 
Departamento de Compras. 

SETOR DE COMPRAS 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
SETOR DE COMPRAS 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Processo Administrativo n° 2022.03.29.0040, torna 
público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas 
alterações, combinado com o Decreto Municipal n° 003/2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no âmbito 
Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na 
condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura e eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) especializada para o fornecimento de Combustíveis, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 
1 - Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 
encaminhar oficio para Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA, situado na Rua do Varejão, 115 - centro, Governador Nunes Freire/MA, 
manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 
acompanhado de: 1.1 — Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 2 — A 
manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância 
com o objeto e condições da licitação. 3 — O encaminhamento de documentação incompleta 
ou o pedido intempestivo, implicará na não inclusão do órgão no Registro de Preços. 4 — 
Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de 
oito dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 40 § 1°-A do Decreto 
Federal n° 7892/2013 e suas alterações. 5 — Prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços: 12 (doze) Meses. Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras 
da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, localizada na Rua do Varejão, 115 
- centro, Governador Nunes Freire/MA, 29 de março de 2022 — THATYANY COSTA 
PINHEIRO — Diretora de Departamento de Compras 

SETOR DE COMPRAS 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item. 1 - Os órgãos que 
tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, 
deverão encaminhar oficio para Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, 
situado na Rua do Varejão, 115 - centro, Governador Nunes 
Freire/MA, manifestando seu interesse e concordância com o 
objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 1.1 — 
Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 2 
— A manifestação de interesse em participar do registro de 
preços, implicará em concordância com o objeto e condições 
da' licitação. 3 — O encaminhamento de documentação 
incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 
inclusão do órgão no Registro de Preços. 4 — Prazo para 
manifestação de interesse em participar do presente Registro 
de Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação do 
aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1°-A do Decreto Federal n° 
7892/2013 e suas alterações. 5 — Prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços: 12 (doze) Meses. Maiores informações 
poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA, localizada na 
Rua do Varejão, 115 - centro, Governador Nunes Freire/MA, 
29 de março de 2022 — THATYANY COSTA PINHEIRO — 
Diretora de Departamento de Compras 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, Processo Administrativo n° 
2022.03.29.0040, torna público, em obediência ao disposto no 
Art. 50 do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações, 
combinado com o Decreto Municipal n" 003/2017, na 
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no âmbito 
Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades 
interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, 
do Registro de Preços, para futura e eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) especializada para o fornecimento de 
Combustíveis, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 1 - 
Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido 

Registro de Preços, deverão encaminhar oficio para Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de Governador Nunes 

Freire/MA, situado na Rua do Varejão, 115 - centro, 
Governador Nunes Freire/MA, manifestando seu interesse e 

concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 

acompanhado de: 1.1 — Planilha com descrição dos itens e 
quantitativos estimados. 2 — A manifestação de interesse em 

participar do registro de preços, implicará em concordância 

com o objeto e condições da licitação. 3 — O encaminhamento 

de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 

implicará na não inclusão do órgão no Registro de Preços. 4 — 
Prazo para manifestação de interesse em participar do presente 
Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da 

31111MAD - 
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publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1°-A do 
Decreto Federal n° 7892/2013 e suas alterações. 5 — Prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 
Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras 
da Prefeitura Municipal de Governador- Nunes Freire/MA, 
localizada na Rua do Varejão, 115 - centro, Governador Nunes 
Freire/MA, 29 de março de 2022 — THATYANY COSTA 
PINHEIRO — Diretora de Departamento de Compras 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2022 

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, por 
intermédio do seu Pregoeiro, torna público o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO N°007/2022, que teve como objeto 
a Registro de Preços, visando a eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para a contratação de Pessoa (s) jurídica 
(s) para aquisição de Materiais de Construção, Elétrico e 
Hidráulico de interesse do município de Governador Nunes 
Freire - MA, tendo assim por vencedora desta licitação as 
empresas: DIAS SOUZA LTDA CNPJ n° 04.586.143/0001-
88, com sede na RUA DO COMERCIO, 1003, CENTRO, 
GOVERNADOR NUNES FREIRE, MARANHÃO - CEP: 
65284000 - UF: MA, com o Valor Total de R$ 737.978,80 
(Setecentos e Trinta e Sete Mil, Novecentos e Setenta e Oito 
Reais e Oitenta Centavos), e EREMASTER 
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
LTDA, CNPJ n°37.278.673/0001-18, com sede na Rua Jorge 
da Silva, N° 038, Bairro, São Cristóvão, CEP: 99709369, 
ERECHIM — RS, com o Valor Total de R$ 27.256,50 (Vinte e 
Sete Mil, Duzentos e Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta 
Centavos) e SOUZA PEREIRA CONSTRUCOES LTDA, 
CNPJ n° 17.074.678/0001-11, com sede na R COQUEIRO, n° 
127, Centro, CEP: 65284000, Governador Nunes Freire/MA, 
com o Valor total de R$ 1.068.337,36 ( Um Milhão e Sessenta 
e Oito Mil, Trezentos e Trinta e Sete Reais e Trinta e Seis 
Centavos) e TANIA MARIA M PRAZERES COMERCIO 
EIRELI CNPJ n° 33.366.156/0001-40, com sede na rua Br 
222, n° 073, Centro, CEP: 65350000, Vitoria do Mearim — 
MA, com o Valor total de R$ 165.341,88 (Cento e Sessenta e 
Cinco Mil, Trezentos e Quarenta e Um E Oitenta e Oito 
Centavos). Considerando que o critério de julgamento 
determinado foi do tipo Menor Preço por Item. Declaramos 
então as empresas supra como vencedoras do Pregão 
Eletrônico 007/2022. Governador Nunes Freire/MA, 29 de 
março de 2022. AÉCIO PEREIRA SANTOS - Pregoeiro 
Municipal. 
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ESTADO DO MARANHAO Sehilmb _ GNF
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE _11~ 
CNPJ — 01.612.834/0001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

À Senhora 
THATYANY COSTA PINHEIRO 
Diretora de Departamento de Compras 

Prezada Senhora, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, mani-
festado pela Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio no dia 29/04/2022, para a possível contratação de Pessoa (s) jurídica (s) espe-
cializada(s) para o fornecimento de Combustíveis de interesse deste município, enca-
minhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços — 
MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 003/2017. 
Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação 
dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

2.033À 
NILDEMA LAGO 

Secretária Municipal de Educação 

Rua Tancredo Neves, s/n°, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHAO PCXJ-11 g92-
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 11§U~CA 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao art. 6° do Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 003/2017, na compe-
tência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Regis-
tro de Preços para futura, eventual contratação de Pessoa (s) jurídica (s) especializa-
da(s) para o fornecimento de Combustíveis de interesse deste município, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Administra-
ção, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido 
órgão, segue abaixo itens necessários para o objeto especificado acima desta secreta-
ria juntamente com suas especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de 
Educação. 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UND SEMED FUNDEB 

1 DIESEL COMUM LITROS 10.000 25.000 

2 DIESEL S10 LITROS 15.000 80.000 

3 GASOLINA LITROS 40.000 200.000 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita as condições 
especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Comercio e Industria. 

Governador Nunes Freire - MA, 30 de março de 2022 

Secretária Municipal de Educação 

Rua Tancredo Neves, s/n°, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MAFtANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANENAMENTO 

À Senhora 
THATYANY COSTA PINHEIRO 
Diretora de Departamento de Compras 

Prezada Senhora, 

FOLHA 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município no dia 
29/03/2022, para a possível contratação de Pessoa (s) jurídica (s) especializada(s) para o forne-
cimento de Combustíveis de interesse deste município, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, como Órgão Participante do referido 
processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e 
Decreto Municipal n° 003/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitati-
vos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

AN A RABELO DE SOUSA 
Secre ia Municipal de Saúde e Saneamento 

Rua do Evangelho n° 499, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Nome Page: qovemadomunesfreire.ma.qov.br 
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ESTADO DO MARANHAO ~IAD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE POLHA 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 nuomcA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANENAMENTO 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 003/2017, na competência de ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para futura, 
eventual contratação de Pessoa (s) jurídica (s) especializada(s) ) para o fornecimento de Com-
bustíveis de interesse deste município, mediante realização de licitação pública na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secre-
taria Municipal de Administração, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de 
Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secreta-
ria de Saúde. 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UND SEMUS FMS 

1 DIESEL COMUM LITROS 5.000 15.000 

2 DIESEL S10 LITROS 10.000 65.000 

3 GASOLINA LITROS 10.000 15.000 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas 
na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração, Comércio e Indús-
tria. 

Governador Nunes Freire - MA, 31 de março de 2022 

ANqELAcARIA RABELO DE SOUSA 
Secreária Municipal de Saúde e Saneamento 

Rua do Evangelho n° 499, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Home Page: qovemadomunesfreire.ma.qov.br 
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564.410 - 
ESTADO DO MARANHAO FOLHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEG. ALIMENTAR 

À Senhora 
THATYANY COSTA PINHEIRO 
Diretora de Departamento de Compras 

Prezada Senhora, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela Se-
cretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município no dia 29/03/2022, 
para a possível contratação de Pessoa (s) jurídica (s) especializada(s) para o fornecimento de Combus-
tíveis de interesse deste município, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção 
de Registro de Preços — MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme 
previsto no Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 003/2017. Segue 
em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosaniente, 

LINE ROCHA GUI CORREIA 
ecretária Municipal de A stência Social, 

E Segurança Alimentar 

Rua Amorim, s/n, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ n° 01.612.834/0001-10/! Home Page: qovemadomunesfreire.ma.qov.br 

Página 1 de 2 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEG. ALIMENTAR 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em obediência ao art. 6° do Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 003/2017, na competência de ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para futura, eventual 
contratação de Pessoa (s) jurídica (s) especializada(s) para o fornecimento de Combustíveis de inte-
resse deste município, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Administra-
ção, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue 
abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Assistência Social e Seg. Ali-
mentar. 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UND SEMAS FMAS 

1 DIESEL COMUM LITROS 5.000 

2 DIESEL S10 LITROS 5.000 

3 GASOLINA LITROS 10.000 10.000 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Assistência social e Seg. Alimentar concorda e aceita as 
condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração, 
Comercio e Industria. 

Governador Nunes Freire - MA, 31 de março de 2022 

INE ROCHA GULD ORREIA 
Secretária Municipal de Assi ncia Social, 

E Segurança Alimentar 

Rua Amorim, s/n, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ n° 01.612.834/0001-10/! Nome Page: govemadomunesfreire.ma.qov.br 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

À Senhora 
THATYANY COSTA PINHEIRO 
Diretora de Departamento de Compras 

Prezada Senhora, 

SektAD - 
POUtNA '74
RUCANCA 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado 
pela Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município no dia 
29/03/2022, para a possível contratação de Pessoa (s) jurídica (s) especializada(s) para o 
fornecimento de Combustíveis de interesse deste município, encaminhamos a Vossa Se-
nhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, como Órgão Partici-
pante do referido processo licitatário, conforme previsto no Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
suas alterações e Decreto Municipal n° 003/2017. Segue em anexo nossa manifestação e 
planilha com quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

IA NA 
Secretário Municipal de O ras, Infraestrutura e Transporte 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil . 

CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Home Page: qovemadomunesfreire.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

POU.443"414D 911d
NUINNICA 

A SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE, em obediência ao art. 6° do 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 003/2017, na com-
petência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro 
de Preços para futura, eventual contratação de Pessoa (s) jurídica (s) especializada(s) para 
o fornecimento de Combustíveis de interesse deste município, mediante realização de licita-
ção pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada 
sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Administração, conforme as condições 
elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especifica-
ções e quantidades estimadas desta Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transporte. 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO .. UND QUANT 

1 DIESEL COMUM - LITROS 30.000 

2 DIESEL S10 LITROS 85.000 

3 GASOLINA LITROS 40.000 

Registra-se que a Sec. Mun. de Obras, Infraestrutura e Transporte concorda e aceita as condi-
ções especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Comercio e Industria. 

erPac une Gov s Freire - MA, 31 de 

_ROBERTO~VIANA
Secretário Muni í 1 de O 

ço de 202 

3ras, Infraestrutura e Transportè 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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FOLHA - 
GNF 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
SETOR DE COMPRAS 

Ao Ilustríssimo Senhor 
JOSÉ FÁBIO ANDRADE DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração, 
Comércio e Indústria. 
Nesta. 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na 
publicação da Intenção de Registro de Preços — IRP, cujo objeto consiste na futura 
contratação de Pessoa (s) jurídica (s) especializada(s) para contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada para o fornecimento de Combustíveis de interesse deste 
município, houve manifestação de interessados na condição de Órgão Participante, 
das Secretarias Municipais de Obras, Educação, Saúde e Assistência Social e seus 
respectivos Fundos do Município de Governador Nunes Freire/MA, conforme 
encaminho em anexo. 

Governador Nunes Freire (MA), em 01 de abril de 2022 

x:\ C 
THATYÁNY COSTA PINHEIRO 

Diretora do Departamento de Compras 

SETOR DE COMPRAS 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE itte"CA_L___ CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços — MIRP, 
encaminhadas pelas Secretarias de Educação, Saúde, Assistência Social, Obras do 
Município de Governador Nunes Freire/MA, levando em consideração o princípio da 
economicidade, e ainda por tratar-se de aquisição de uso comum, APROVAMOS a 
inclusão das Secretarias acima elencadas, bem como seus quantitativos neste 
Registro de Preços. 

Governador Nunes Freire - MA, 01 de abril de 2022 

JOSE E DE S ZA 
cretário M nicipal de Adrnins r ção, 

m rcio e Indústria N

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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511111,44D 
ESTADO DO MARANHAO FOLHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE PlIJONCA_____U_ 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDUSTRIA 

À Senhora 
THATYANY COSTA PINHEIRO 
Diretora de Departamento de Compras 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada 
dos itens para que seja realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de 
procedimento licitatório, para Registro de Preços visando a futura, eventual e parcelado 
fornecimento de Combustíveis de interesse deste Município de Governador Nunes 
Freire/MA, conforme relação abaixo: 

PLANILHA CONSOLIDADA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT 

1 DIESEL COMUM LITROS 100.000 

2 DIESEL S10 LITROS 300.000 

3 GASOLINA LITROS 200.000 

Governador Nunes Freire - MA, 01 de abril de 2022 

o DE DE S U 
Secr 'o Mu icipal de ist :ç o, 

omercio e Industria 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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POLNA3111444D
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMERCIO E INDUSTRIA 
SETOR DE COMPRAS 

Ao Ilustríssimo Senhor 
JOSÉ FÁBIO ANDRADE DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração, 
Comércio e Indústria. 
Nesta. 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, Comércio e 
Indústria, estamos encaminhando em anexo, as pesquisas de preços realizada, 
juntamente com o seu mapa de apuração, objetivando Registrar Preços para futura e 
eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de 
Combustíveis para atender as necessidades do Município de Governador Nunes 
Freire — MA. 

Governador Nunes Freire (MA), em 12 de abril de 2022 

THATYANY-COSTA PINHEIRO 
Diretora de Departamento de Compras 

SETOR DE COMPRAS 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Emitida em: 04 de abril de 2022 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 04 de abril de 
2022, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma. 

EMPRESA: POSTO ROLIM LTDA 

ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO No 1828 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: GOV.NUNES FREIRE UF: MA 

CEP: 65.284-000 

CPF/CNPJ: 08.208.729/0003-21 

EMAIL: FONE: ( 98 ) 3371-1218 

Ciente Em: _04/_04_/2022 

Pos ag cilia 13 
Deu n'Is .i-orres 



261440 - ESTA DO DO MARANHAO POMA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE ,
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDUSTRIA 
SETOR DE COMPRAS 

PES UISA DE PRE OS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha abaixo (preço unitário e total) referente ao fornecimento de 
Combustíveis, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 
10 (dez) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta 
Prefeitura Municipal, localizado na Rua do Varejão, no 115, Centro, CEP 65.284-000, 
Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) 
às 14:00h (quatorze horas). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e 
impressa por qualquer processo eletrônico. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto 
atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de 
consideração. 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para 
os itens constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 DIESEL COMUM LITROS 100.000 

2 DIESEL S10 LITROS 300.000 

3 GASOLINA LITROS 200.000 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser 
encaminhada ao Setor Municipal de Compras de Governador Nunes Freire/MA, em 
papel timbrado da empresa fornecedora dos preços. 

Governador Nunes Freire (MA), 04 de abril de 2022 

xïgflo-
THATTAN'TCOSTA PINHEIRO 

Diretora de Departamento de Compras 

SETOR DE COMPRAS 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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POSTO ROLIM LTDA. GRUPO
N L I A Rua do Comércio, n° 1828, Centro — Governador Nunes Freire — MA 

CNPJ n° 08.208.729/0003-21
igOLKA 
~CA 

AO 
SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE GONVERNADOR NUNES FREIRE/MA 
Rua do Varejão no 115, Centro, 65.284-000, Governador Nunes Freire — MA 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de 
Governador Nunes Freire/MA, conforme as especificações constantes da solicitação. 

EMPRESA: POSTO ROLIM LTDA 
CNPJ: 08.208.729/0003-21_ 
Endereço: Rua DO Comercio No1828 Centro CIDADE: Gov. Nunes Freire-MA 

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA: 

Item Descrição UNID QUANT. V. Unit. R$ V. Total R$ 
1 Gasolina comum LT 1 7,69 7,69 
2 Diesel Comum LT 1 7,14 7,14 
3 Diesel S-10 LT 1 7,16 7,16 

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, 
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de 
assinatura. 

Gov. Nunes Freire, em 04_de Abril de 2022.

Po' 
Deu 

(Nome e assinatura 

lia 13 
f res 

pela empresa) 

Posto Rolim Ltda. — Rua do Comércio, 1828, Centro, Governador Nunes Freire, Maranhão 
Fone: (98) 3371-1218 

E-mail: deuzenilsontorres@grupomagnolia.com.br 



POSTO BRASIL - III 
C.0 DA SILVA MELO & CIA LTDA CNPJ 22.105.176/0003-02 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISADE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Fornecimento de Combustível Automotivo para atender as 
Necessidades do Município de Governador Nunes Freire - MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 
dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou 
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de 
urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede na Rua 
do Varejão,n.° 115, Bairro centro — CEP 65.284-000 — Governador Nunes Freire/MA em 
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação 
cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

Governador Nunes Freire - MA, de Abril de 2022. 

Thatyany Costa Pinheiro 
Chefe do Setor de Compras. 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE 
PREÇOS 

EMPRESA:C O DA SILVA MELO & CIA LTDA 

ENDEREÇO:QDA LOTE 01 S/N MARGENS DA RODOVIA BR 316 

BAIRRO: CIDADE: UF: CENTRO GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

CEP:65.284.000 

CNPJ:22.105.176/0003-02 

Recebi em / /2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS. 

End.: Qda Lote 001 Margens da Rodovia BR 316 SÍN 
CEP 65.284.000 - Governador Nunes Freire-MA 



CÀ 

POSTO BRASIL III 
C.0 DA SILVA MELO ez CIA LTDA CNPJ 22.105.176/0003-02 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

Fornecimento de Combustível para atender as necessidades das diversas 
secretarias deste município. 

Item Descrição Und. Quant VI Unit. VI total 

1 
Gasolina comum — automotiva, aspecto físico límpido e 
isento de impurezas, de acordo com a legislação 
vigente contida no regulamento técnico da ANP. 

Litros 1,0 R$ 7,71 R$ 7,71 

2 
Diesel comum — automotivo de acordo com a legislação 
vigente da ANP. 

Litros 1,0 R$7,16 R$7,16

3 
Diesel s10 — automotivo de acordo com a legislação 
vigente da ANP. 

Litros 1,0 R$7,18 R$7,18 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 
 dias. 

Gov.Nunes Freire -MA em, 05 de Abril de 2022 

onsável 
empresa 

End.: Qda Lote 001 Margens da Rodovia BR 316 S/N 
CEP 65.284.000 - Governador Nunes Freire-MA 
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ESTADO DO MARANHAO FOLHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRett~CA 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDUSTRIA 
SETOR DE COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Emitida em: 04 de abril de 2022 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 04 de abril de 
2022, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma. 

EMPRESA: M DA S LEMOS 

ENDEREÇO: AV. DAYSE DE SOUSA, 326 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: MARACAÇUMÉ UF: MA 

CEP: 65289-000 

CPF/CNPJ: 09.452.213/0003-90 

EMAIL: FONE: (98) 3373-1932 

Ciente Em: 04/04/2022 

SETOR DE COMPRAS 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Home Page: govemadomunesfreire.ma.qov.br 
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ESTADO DO MARANHAO 
- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRENU~A_2,_ CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDUSTRIA 
SETOR DE COMPRAS 

PESQUISA DE PRE OS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha abaixo (preço unitário e total) referente ao fornecimento de 
Combustíveis, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 
10 (dez) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta 
Prefeitura Municipal, localizado na Rua do Varejão, no 115, Centro, CEP 65.284-000, 
Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) 
às 14:00h (quatorze horas). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e 
impressa por qualquer processo eletrônico. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto 
atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de 
consideração. 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para 
os itens constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 DIESEL COMUM LITROS 100.000 

2 DIESEL S10 LITROS 300.000 

3 GASOLINA LITROS 200.000 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser 
encaminhada ao Setor Municipal de Compras de Governador Nunes Freire/MA, em 
papel timbrado da empresa fornecedora dos preços. 

Governador Nunes Freire (MA), 04 de abril de 2022 

THATYANY COSTA PINHEIRO 
Diretora de Departamento de Compras 

SETOR DE COMPRAS 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Home Page: qovemadomunesfreire.ma.dov.br 
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3111114AD - GNF 
ESTADO DO MARANHAO FOLHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIREnt CA ------
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDUSTRIA 
SETOR DE COMPRAS 

ANEXO 
MODELO DE PESQUISA DE PREÇOS 

AO 
SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 
Rua do Varejão, no 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão. 

Referente à solicitação de pesquisa de preços 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município 
de Governador Nunes Freire/MA, conforme as especificações constantes da solicitação 
de pesquisa de preços. 

RESPONSÁVEL: 
CPF/CNPJ: 
Endereço:  

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA: 

Item Descrição UNID QUANT. V. Unit. R$ V. Total R$ 

Total Estimado total 

Valor total por extenso: 

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da 
data de assinatura. 

)000000000( — MA, em >oc000000000c de )00000cocxx. 

(Nome e assinatura do responsável) 

SETOR DE COMPRAS 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Home Page: qovemadomunesfreire.ma.gov.br 
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=4,311L"

R OS TO Av. Dayse de Sousa, 326 Centro 

~ITALIA Maracaçumé - Maranhão 
Fone: (98) 3373-1932 

CNPJ: 09.452.213/0003-90 Insc. Est.: 12.342.491-7 

Onde atender bem é nosso negócio 

PESQUISA DE PREÇOS 

AO 

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 
Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão. 

Referente à solicitação de pesquisa de preços 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de 
Governador Nunes Freire/MA, conforme as especificações constantes da solicitação de 
pesquisa de preços. 

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 
Diesel comum — automotivo de acordo com a legislação vigente 
da ANP LT 100.000 R$ 7,17 R$ 717.000,00 

02 
Diesel s10 — automotivo de acordo com a legislação vigente da 
ANP 

LT 300.000 R$ 7,19 R$ 2.157.000,00 

03 
Gasolina comum — automotiva, aspecto físico límpido e 
isento de impurezas, de acordo com a legislação vigente 
contida no regulamento técnico da ANP 

LT 200.000 R$ 7,91 R$ 1.582.000,00 

_. VALOR TOTAL R$ 4.456.000,00 

Valor total por extenso: (quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil reais) 

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, 

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de 

assinatura. 

.1 111111et 

ntn iett 5 2.213/0003-90 
CRISTIAW"TQUELI ALVES MAGALHÃES ARAUJO 

CPF: 80665896204 

Maracaçumé — MA, em 06 de abril de 2022 
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CSA 

Você está em» 

Síntese dos Preços Praticados - MARANHÃO 

Resumo 1- GASOLINA COMUM RS/1 

SLP 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Período : De 03/04/2022 a 01411)Q0/gUNicíPIO 
n° de postos Preço ao Consumidor 

município 
pesquisados preço médio desvio padrão preço mínimo preço máximo 

Balsas 6 7,893 0,036 7,840 7,950 
Barra do Corda 8 7,590 0,124 7,380 7,790 
Caxias 8 7,414 0,047 7,380 7,500 
Codo 6 7,650 0,019 7,620 7,670 
Imperatriz 13 7,163 0,088 6,890 7,239 
Pinheiro 5 7,444 0,150 7,340 7,699 
Presidente 

8 7,338 0,023 7,300 7,350 
Dutra 
Santa Ines 6 7,441 0,008 7,429 7,449 
Sao Jose de 

10 6,998 0,035 6,959 7,090 
Ribamar 
Sao Luis 43 7,011 0,096 6,799 7,399 

Exportar 
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras 
à ANP no ano de 2019, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos). 

Data de Emissão : 12/04/2022 
Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Clique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Por_Estado_Municipio.asp 1/1 
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Você está em » 

Síntese dos Preços Praticados - MARANHÃO 

Resumo 1- OLE0 DIESEL 125/1 

Período : De 03/04/2022 a 0,WW2MUNICÍPI0

SIP 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

município 
n° de postos Preço ao Consumidor 
pesquisados preço médio desvio padrão preço mínimo preço máximo 

Balsas 6 7,090 0,126 6,850 7,190 
Barra do Corda 5 6,762 0,093 6,670 6,890 
Caxias 6 6,907 0,178 6,600 7,090 
Codo 5 7,066 0,057 7,020 7,160 
Imperatriz 5 6,867 0,116 6,689 6,989 
Pinheiro 5 7,094 0,166 6,870 7,299 
Presidente 

4 6,708 0,055 6,680 6,790 
Dutra 
Santa Ines 1 7,009 0,000 7,009 7,009 
Sao Jose de 

3 6,593 0,290 6,300 6,880 
Ribamar 
Sao Luis 9 6,630 0,180 6,290 6,800 

Exportar 

O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras 
à ANP no ano de 2019, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos). 

Data de Emissão : 12/04/2022 
Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Clique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços 

https://preco.anp.gov.bdinclude/Resumo_Por_Estado_Municipio.asp 1/1 
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Você está em » 

Síntese dos Preços Praticados - MARANHAO 

Resumo 1- °LEO DIESEL S10 R$/I 

Período : De 03/04/2022 a 01~4814UNICÍPIO 

município 
n° de postos 
pesquisados preço médio 

CSA 

Preço ao Consumidor 
desvio padrão preço mínimo 

SLP 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

preço máximo 
Balsas 5 7,072 0,122 6,900 7,199 
Barra do Corda 8 6,845 0,083 6,720 6,990 
Caxias 8 6,961 0,127 6,750 7,100 
Codo 5 7,112 0,063 7,020 7,180 
Imperatriz 11 6,927 0,098 6,698 6,999 
Pinheiro 4 7,205 0,067 7,139 7,299 
Presidente 

5 6,756 0,286 6,300 6,990 Dutra 
Santa Ines 6 7,061 0,029 7,029 7,099 
Sao Jose de 

10 6,821 0,117 6,660 6,990 
Ribamar 
Sao Luis 42 6,862 0,112 6,599 7,199 

Exportar 
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras 
à ANP no ano de 2019, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos). 

Data de Emissão: 12/04/2022 
Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Chique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de l'reços 

https://preco.anp.gov.bdinclude/Resumo_Por_Estado_Municipio.asp 1/1 



,... Município de Governador Nunes Freire - MA 
Poder Executivo 

Secretaria Municipal de Administração, Comercio e Industria 
Setor de Compras 

APURAÇÃO DO PREÇO MÉDIO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA EM PREÇOS 
PRATICADO NO MERCADO. 

e.le 

POSTO ROLIM POSTO BRASIL III M DA S LEMOS VALOR MEDIO 

item Descrição Unidade Quant. V. Unit V. Total V. Unit V. Total V. Unit V. Total V. Unit V. Total 

1 Diesel 
Comum 

Litros 100.000 R$ 7,14 R$714.000,00 R$ 7,16 R$ 716.000,00 R$ 7,17 R$ 717.000,00 R$ 7,16 R$ 716.000,00 

2 Diesel S10 Litros 300.000 R$ 7,16 R$ 2.148.000,00 R$ 7,18 R$ 2.154.000,00 R$ 7,19 R$ 2.157.000,00 R$ 7,18 R$ 2.154.000,00 

3 Gasolina Litros 200.000 R$ 7,69 R$ 1.538.000,00 R$ 7,71 _ R$ 1.542.000,00 R$ 7,91 R$1.582.000,00 R$ 7,77 R$ 1.554.000,00 

Valor Total Estimado R$ R$ 4.400.000,00 R$ 4.412.000,00 R$4.456.000,00 R$ 4.424.000,00 

Valor Total Médio R$ 4.424.000,00 (Quatro milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil reais). 

.c.1C, k -tIste— P.›..... .)..À..,,s, 

Governador Nunes Freire/MA, 12 de abril de 2022. 

Thanány Costa Pinheiro 
Diretora de departamento de Compras 

Página1/1 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 

Governador Nunes Freire - MA, 13 de abril de 2022, 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) espe-
cializada(s) para o fornecimento de Combustíveis para atender as necessidades do Município 
de Governador Nunes Freire — MA, para o exercício 2022, conforme instaurado no Processo 
Administrativo de no 2022.03.29.0040, e com o valor total estimado em R$ 
4.425.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil). Solicito informação 
sobre a existência de Rubrica Orçamentária para procedermos à abertura de Processo Lici-
tatório, conforme solicitação constante dos autos. 

Interessados: Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 

Municipal de Saúde - FMS; Secretaria Municipal de Educação/ Fundeb; Secretaria Municipal 

de Assistência Social/ Fundo Municipal de Assistência Social — FMAS e Secretaria de Muni-

cipal de Obras lnfraestrutura e Transporte. 

Atenciosamente, 

r e e 
Secretát ticipal de 'dministr. , Co :rcio e Industria 

RECEBIDO EM: 1-3 04 I 8i2z 

Rua do Varejão n° 115, Centro de Governador Nunes Freire — MA 

CEP — 65.284-000 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
SETOR DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

limo Sr°. 
JOSÉ FÁBIO ANDRADE DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração, 
Comércio e Indústria. 

Nesta 

Senhor Secretário, 

PoLsAsaimp
mít~-- _ 

Pelo presente, tendo em vista o encaminhamento dos autos do 
Processo Administrativo it". 2022.03.29.0040, para informação de disponibilidade 
orçamentária, informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão 
de dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal. Desta forma, 
sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do procedimento licitatório e 
antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva ata de registro de 
preços o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária com 

saldo suficiente para custeio da despesa. 

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de 

Registro de Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 

contratações. 

Setor de Contabilidade, aos 13 dias do mês de abril de 2022. 

Atenciosamente, 

Marisân drigues de Sousa 
CR 1 384/0-5 MA 

Contadora 

SETOR DE CONTABILIDADE 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Home Page: povemadomunesfreire.ma.gov.br 
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IMMO 
FOLHA 

ESTADO DO MARANHAO nueoticA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1 O presente termo tem o objetivo de definir, estabelecer as condições e especificações para 
contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de combustível para veículos 
automotivos, afim de atender as necessidades das diversas secretarias e fundos do Município de 
Governador Nunes Freire — MA; 
1.2 Considerando a necessidade de manter o abastecimento constante de combustível para frota de 
veículos da Administração Municipal, evitando assim, a interrupção de abastecimento; 
1.3 Diante do exposto, fica claro que a aquisição dos produtos constantes do presente termo é 
imprescindível para manutenção da Administração Pública do Município de Governador Nunes Freire 
— MA. Os quantitativos dos itens foram estimados pelos responsáveis de cada programa/setor. Tais 
quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade da Unidade Gestora. 

2. OBJETO 
2.1. O presente termo de referência tem por objetivo a seleção de proposta mais vantajosa, visando 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) 
para o fornecimento de Combustíveis para atender as necessidades do Município de Governador 
Nunes Freire — MA, observando as especificações e quantitativos constantes no presente Termo de 
Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 
3.1 O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base numa média 
aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a empresas do ramo. Com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 4.425.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e vinte 
e cinco mil). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
4.1. As especificações, quantitativos dos produtos a serem adquiridos e demais exigências são as 
seguintes: 

GRUPO 01 (COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 DIESEL COMUM LITRO 75.000 R$ 7,16 R$ 537.000,00 

2 DIESEL S10 LITRO 225.000 R$ 7,18 R$ 1.615.500,00 

3 GASOLINA LITRO 150.000 R$ 7,77 R$ 1.165.500,00 
valor estimado R$ 3.318.000,00 

GRUPO 01.1 (COTA RESERVADA EM MÉDIA 25% COM PARTICIPÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs e EPPs) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 DIESEL COMUM LITRO 25.000 R$ 7,16 R$ 179.000,00 

2 DIESEL S10 LITRO 75.000 R$7,18 R$538.500,00 

3 GASOLINA LITRO 50.000 R$ 7,77 R$ 388.500,00 

valor estimado R$ 1.106.000,00 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 
48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá 

itens subdivididos com reserva de cota para Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — 

EPP, conforme segue: 

a) Conforme previsto no art, 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens de valor total 

estimado acima de R$ 80.000,00 tiveram seu quantitativo total subdividido em COTA 

PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, 

MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc) e COTA RESERVADA (em média 25%) 

Rua do Varejão, n° 115, Centro de Governador Nunes Freire — 
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exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados ao 
longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato; 

5.2. O abastecimento objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por guia contendo:. 
identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de combustível, local, hora 
e data do abastecimento e consumo de quilometragem por litro de combustível para cada veículo, 
entre outros; 

5.3. Poderão ser abastecidos somente os veículos da frota das secretariais requisitantes, mediante 
autorização do fiscal do contrato ou servidor designado para este fim; 

5.4. A contratada deverá manter o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento no mínimo 
das 08:00hs (oito horas) às 22:00hs (vinte e duas horas), todos os dias, incluindo os finais de 
semana. 

5.5. O abastecimento será realizado no endereço da CONTRATADA. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 
6.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
produtos, desde que *não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual:.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

6.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços, 
devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

6.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, 
acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima. 

6.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

6.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

6.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem 

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

6.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

6.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos rnoratórios devidos pela 
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CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 
fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

/ shin = I = 0,00016438 
3 5 31i 5 

= taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.8. 

6.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, devendo ser 
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 6 deste Termo. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*, xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de 
lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública 
Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir a 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1 No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto 
deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante 
forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do 
presente Termo. 

9.1.2 Certificado De Posto Revendedor, emitido pela Agência Nacional do Petróleo — ANP, 
atestando que o posto pode exercer a atividade de revenda do objeto licitado, acordo com a port.47. 
de 24/03/99, ANP, NBR-14024 DA ABNT. 

10. ADJUDICAÇÃO 
10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n°003/2017, e Decreto Federal n'.7.892/2013, 
as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da 
execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que 
poderão advir do presente procedimento licitatório. 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

De 
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12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
dos Produtos; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que :poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento e entrega dos produtos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

12.2.3. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido nas dependências do 
CONTRATANTE; 

12.2.4. Entregar os combustíveis, em perfeitas condições de qualidade, dentro das especificações 
técnicas exigidas pela legislação vigente da ANP, nos prazos, local indicado, na quantidade e 
especificações definidas; 

12.2.5. Fornecer os combustíveis sempre que solicitado, no período diurno e noturno, no horário 
estabelecido no item 5.4; 

12.2.6. Efetivar o fornecimento mediante a apresentação de requisição específica (Autorização para 
Abastecimento) em duas vias, expedida pelas secretarias municipais requisitantes, assinada 
exclusivamente por servidores/funcionários previamente designados; 

12.2.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive frete até a entrega ao contratante 
decorrente do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

12.2.8. Substituir todo e qualquer combustível que for entregue fora dos padrões de qualidade e 
especificações técnicas exigidos pela ANP, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da data da 
devolução, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

12.2.9. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à aquisição dos produtos ou iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

12.2.10. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço, telefone, conta bancária e outros julgados necessários, para recebimento de 
correspondência, assegurando a rápida comunicação entre Contratante e Contratada; 

12.2.11. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se v ida 
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12.2.12. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações; 

12.1.13 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Governador 
Nunes Freire - MA, cujas reclamações obriga-se a atender prontamente, bem como dar ciência à 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando ao fornecimento; 

12.1.14 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 
combustível; 

12.2.15. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza: 

12.2.16. Possibilitar a CONTRATANTE de efetuar vistoria nas instalações da empresa fornecedora a 
fim de verificar as condições para atendimento do objeto. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de junho de 
1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável 
do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados 
pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório 
na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de 
bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para 
determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido comercialmente por mais de 
uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, com vistas a obter a 
melhor proposta para a Administração Pública. 

14. REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. O Decreto n°003/2022, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, 
define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela 
Administração Municipal. 

14.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez 
que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública Municipal por 
ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

14.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§ 
1° a 6° da Lei $.666/93 e regulamentado pelo n°003/2022, possibilitará a execução do projeto de 
aquisição de Produtos. 

14.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, 
será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) 
licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de compromisso de fornecimento para 
futuras contratações. 

14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura e publicação. 

15. DO CONTRATO 
15.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência. 

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente 
fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do 

registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

15.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifi ado 

aceito pela Administração. 
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15.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa 
licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de 
qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer 
das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no 
edital desta licitação. 

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, 
podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

16. Dos ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17. DAS SANÇÕES 
17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito -Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

17.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis 
na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 16.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Governador 
Nunes Freire — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

pagamentos devidos pela Contratante. 

Dienekildg 9  - - = 
•• -,-,4 11-. 00 .. 1 ICO 

Rua do Varejão, n° 115, Centro de Governador Nunes Freire —1VIA- • / 
CEP — 65.284-000 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E 

RObStcA 

MA 

INDUSTRIA 

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas 
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de 
cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 
atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada. 

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do 
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais. 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada 
para esse fim. 

18.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

18.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução 
do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso 
de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas 
observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

18.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos fornecidos 
diretamente por servidor designado. 

18.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste 
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

19. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
19.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada 

pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n°10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei n° 

8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

19.1.1. Habilitação jurídica; 

Rua do Varejão, n° 115, Centro de Governador Nunes Freire — MA • 
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19.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

19.1.3. Qualificação técnica; 

19.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

19.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
20.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°.10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n°002/2022, aplicando-se ainda as disposições contidas no 
Decreto Municipal n°003/2022, Lei Complementar n°.123/2006, alterada pela Lei Complementar 
n°147/2014, Lei Complementar n°155/2016, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes 

overnador Nunes Freire - MA, em 18 de abril de 2022. 

Áll 
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"AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 
vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade 
dos tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

Governador Nunes Freire (MA), 18 de abril de 2022. 

Jo 
Secretário Mu 'cipal 

ndra e e 
" tração, C m rcio e Industria 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que esta-
mos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado 
pelo Corpo Administrativo da Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade 
do Sr. JOSÉ FÁBIO ANDRADE DE SOUZA, Secretário de Administração do Município de Go-
vernador Nunes Freire/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Governador Nunes Freire - MA, 19 de abril de 2022 

__)ALINE ROCHA GUIDA REIA 
Secretária Municipal de Assistência Social, 

E Segurança Alimentar 
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Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que es-
tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elabora-
do pelo Corpo Administrativo da Secretaria Municipal de Administração, Comércio e Indus-
tria, sob a responsabilidade do Sr. JOSÉ FÁBIO ANDRADE DE SOUZA, Secretário de Ad-
ministração, Comércio e Industria do Município de Governador Nunes Freire/MA, o qual terá 
o apoio desta Secretaria Municipal de Educação. 

Governador Nunes Freire - MA, 19 de abril de 2022 

Secretária Municipal de Educação 

Rua Capitão Magalhães, n° 434, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil . 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de 
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pelo Corpo Admi-
nistrativo da Secretaria Municipal de Administração, Comércio e Industria, sob a responsabilidade do 
Sr. JOSÉ FÁBIO ANDRADE DE SOUZA, Secretário de Administração do Município de Governador 
Nunes Freire/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde. 

Governador Nunes Freire - MA, 19 de abril de 2022 

ANG LA M4UA RABELO DE SOUSA 
Secr tária Municipal de Saúde e Saneamento 

Rua 7 de Setembro n° 427, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Administração, Comércio e 
Industria, AUTUO o Processo Administrativo, que deu origem ao processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Jose Fabio Andrade de Souza, 
Secretário Municipal de Administração, Comércio e Industria, o subscrevo. 

1. RECEBIMENTO DOS AUTOS 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento 
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos 
principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria Municipal de 
Administração, devidamente acompanhado da relação de itens, com estimativa de 
quantitativos de consumo. 

b) Boletim informativo com aviso de intensão de Registro de Preços. 

c) Memorando informando o interesse de participação da (s) Secretaria (s) no processo para 
Registro de Preços Juntamente com relação de itens, com estimativa de quantitativos de 
consumo. 

d) Despacho de encaminhamento dos autos do processo ao Setor de Compras para realização 
das pesquisas de preços. 

e) Despacho do Setor de Compras informando sobre as pesquisas de preços. 

f) Despacho de solicitação de dotação orçamentária emitido pela Secretaria Municipal de 
Administração. 

g) Despacho do Setor de Contabilidade, informando sobre a dotação orçamentária nesta fase 
da licitação. 

h) Termo de Referência devidamente numerado e assinado. 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n°. 2022.03.29.0040 

- Requisitante(s): Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de saúde 
e Saneamento//Fundo Municipal de Saúde - FMS, Secretaria Municipal de Educação/Fundeb, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Seg. Alimentar//Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS. 

3. DO OBJETO 
- Registro de Preços para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 

especializada(s) para o fornecimento de Combustíveis para atender as necessidades do 
Município de Governador Nunes Freire — MA. 

4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 

- Modalidade: Pregão "Eletrônico" 
Tipo de Licitação: Menor Preço "por Item" 
Procedimento adotado: Sistema de Registro de Preços 

Rua do varejão, N°115, Centro, Governador Nunes Freire 
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4.1 DA MODALIDADE: 

Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos 
descritos neste planejamento; 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em que 
a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para 
classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise das 
propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a 
melhor proposta é analisada. Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a 
Administração é feita através de proposta de preço escrita e, após, disputa através de lances. 

Após os lances, ainda pode haver a negociação direta com o pregoeiro, no intuito da 
diminuição do valor ofertado. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, que são a 
concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor 
estimado de contratação, de forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra 
peculiaridade é que o pregão admite como critério de julgamento da proposta somente o menor 
preço. 

Os produtos que constituem o Objeto deste procedimento licitatório enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado, atendendo às disposições contidas no 
Decreto Municipal n°. 002/2017, que regulamenta o Pregão em âmbito municipal. 

Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS: 

Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras conjuntas, 
optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla competição e 
conforme previsto no art. 23 §§ I° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do TCU. 

A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

4.3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Definição: "Conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativo à 
prestação de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações futuras, realizado por 
meio de uma única licitação, na modalidade de concorrê ;nc.a ou pregão, em que as empresas 
disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos registrados em ata específica e que a 
aquisição ou contratação é feita quando melhor convier aos órgãos/entidades que integram a 

Ata. 

O Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há a 

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência do 

Rua do varejão, N° 115, Centro, Governador Nunes Freire 
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recurso. Essa comprovação só é exigida para se efetivar a contratação, quando da efetivação da 
compra. 

Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidadç de consumo, pois como 
não há a obrigatoriedade da contratação, a Administração poderá registrar os preços e, somente 
quando houver a necessidade, efetivar a contratação. 

O Registro de Preços propicia a redução de volume de estoque, pois a Administração 
deve requisitar o objeto cujo preço foi registrado somente quando houver demanda, sem a 
necessidade de manter estoques. Estes ficarão a cargo do fornecedor, que deve estar preparado 
para realizar as entregas, na periodicidade determinada no edital, sempre quando os órgãos 
participantes do Registro de Preços requisitarem. 

O fracionamento de despesa é evitado, pois o Registro de Preços exige que os Órgãos 
Participantes realizem um planejamento para o período de vigência determinado. Dessa forma, 
os Órgãos Participantes devem levantar a sua demanda total e apresentá-la ao Órgão Gestor 
para que este a contemple no edital, e a licite, na modalidade devida. 

Uma das maiores vantagens do Registro de Preços, quando este procedimento é 
realizado com a participação de vários órgãos, é a economia de escala que é obtida em razão do 
grande quantitativo licitado. No entanto, é importante ressaltar que para se alcançar tal 
economia é fundamental que o planejamento da Administração seja correto para não frustrar as 
expectativas dos fornecedores. 

O Registro de Preços, como é um procedimento que envolve vários órgãos, 
proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são monitorados por todos 
os agentes envolvidos e devem ser publicados para que todos tenham conhecimento. A Lei 
federal 8.886/93, por exemplo, exige que se faça publicações trimestrais dos preços 
registrados, ampliando a transparência do procedimento e proporcionando o acompanhamento 
dos preços por todos os cidadãos. 

Preço registrado é o resultante de um processo licitatório realizado pelo Sistema de 
Registro de Preços. Tem validade máxima de doze meses a contar da data de lavratura da ata 
de registro de preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais, Com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 4.425.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e 
vinte e cinco mil). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, a ser 
disponibilizado no momento da contratação. 

Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 

em termo de aditamento de contrato. 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n° 10.520, de 17 de julho 

de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2017, utilizando-se subsidiariamente _.._._F____ 
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as normas da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, Decreto Municipal N°. 003/2017, 
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°. 147/2014 e Demais 
Legislações Pertinentes. 

GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA, 20 de abril de 2022. 

Secretário Municip dmi Industria 

Rua do varejão, N° 115, Centro, Governador Nunes Freire 
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Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, AUTORIZO à 
abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por 
Item, tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de Combustíveis para atender as necessidades 
do Município de Governador Nunes Freire — MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a 
Secretaria Municipal de Administração, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2017, Decreto Federal n° 

7.892/2013 e suas alterações, Decreto Municipal n° 003/2017, Lei Complementar n° 123/2006 

e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no 

que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 20 DE ABRIL DE 2022. 

JOSÉ F 0 A 
ecretáf e nicipa dmini traç , 

Co ércio e Indústria 
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DESPACHO 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Amandio Santo 
Procurador Municipal 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA 

Assunto: Solicitação de exame e aprovação da minuta do instrumento convocatório e seus 
anexos. 

Senhor Procurador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n° 
2022.03.29.0040, para exame da minuta do instrumento convocatório e anexo, para fins de 
abertura de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, tendo por objeto a 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de Combustível Automotivo para 
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 10.520/2002 Regulamentada pelo 
Decreto Municipal n°002/2017, em âmbito Municipal. 

Município de Governador Nunes Freire/MA, em 20 de abril de 2022. 

Jer-
Secretan .cipal se s ministra Co rcio e Industria 

Rua do Varejão, N° 115, Centro, CEP: 65.284-000 
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EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO 

N° /2022 
DE PREÇOS 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE 
MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO 
ARTIGO 48, § 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N".10.520/02, DECRETO FEDERAL N°10.024/19, DECRETO 
MUNICIPAL N°.002/2017, DECRETO MUNICIPAL N°.003/2017, LEI COMPLEMENTAR 
N°123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°147/2014, LEI COMPLEMENTAR 
155/2017, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N°8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°2022.03.29.0040 

PROCESSO LICITATÓRIO N° /2022 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
• Secretária Municipal de Administração 

- SEMAD 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
• Secretária Municipal de Saúde - 

SEMUS 
• Secretária Municipal de Assistência 

• Social - SEMAS/FMAS 
• Secretária Municipal de Educação - 

SEMED/FUNDEB 
TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
FORNECIMENTO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de Combustíveis para atender as necessidades 
do Município de Governador Nunes Freire - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, 
nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do 
Presente Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública 
da informação - INTERNET, através do 
http://www.portaldecompraspublicas,com.br 

online por meio de recursos de tecnologia 
PORATAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site: 

às 08:59hs (Horário de Brasília) 
(Horário de Brasília) 

(DF) para todas as indicações de tempo 
"Horário Local". 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: / /2022 - Término: / /2022, 
SESSÃO PUBLICA: às 09:00h _/_j2022, 

Será sempre considerado o horário de Brasília 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
Nunes Freire - MA, localizada na Rua do Varejão, 
Nunes Freire - MA. E-mail para contato com a 
O edital poderá ser retirado gratuitamente 
https://portal.qovernadornunesfreire.ma.gov.br/ 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

da Prefeitura Municipal de Governador 
115, Centro, Cep:65.284.000, Governador 

CPL: cpignf2017@hotmail.com 
no sítio eletrônico: 

JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA 
Secretário Municipal de administração 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 47 (quarenta e 
sete) páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas. 
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EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPUTA ABERTA 

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, 43° DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014" 

O Município De Governador Nunes Freire, através da Prefeitura Municipal De Governador Nunes Freire, 
por meio da Secretaria Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará às : hrs, do dia _I _I2022, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução indireta, no regime de 
empreitada por preço unitário, (fornecimento), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal N°10.024/19, da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal 
n°.002/2017 e n°003/2017, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL ,N°10.520/02, Decreto Federal 
n°10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 002/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a 
LEI FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 
o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 
equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no 
sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O presente Pregão tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento 
de Combustíveis para atender as necessidades do Município de Governador Nunes Freire — MA, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de 
Referência, Anexo II do Presente Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em pesquisas de 

preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas em preços praticados no mercado, 

de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 - SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, 
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GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, portanto, estima-se o valor de R$ 
4.425.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil). 

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n°003/2017, e Decreto Federal n°. 7.892/2013, as 
Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do 
objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do 
presente procedimento licitatório. 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

3.1.1. O licitante, obrigatoriamente, devera possuir seu estabelecimento, fornecedor dos produtos, 
localizado num raio de no máximo 10 km de distância, a contar de sede deste município, sob pena de 
desclassificação automática deste certame; 

3.1.2. Em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitaçãoterá: 

a). Conforme instituído no artigo 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os 
itens constantes do GRUPO 01 do Termo de Referência tiveram seu quantitativo total 
subdividido em cota principal (em média 75%) destinada à disputa entre todos os 
interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc) e cota 
reservada (em média 25%) exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 

b). Os Itens de valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com participação 
exclusiva de Microempresas - ME e Empresas de pequeno porte - EPP; 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES n° 

05/2017); 
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3.2.8. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a 7° 
da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão 
n° 1.406/2017-TCUPlenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos 
atos constitutivos. 

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire poderá realizar procedimentos 
complementares, mediante diligência, tais como solicitação de Demonstração do 
Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por 
fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

3.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital ECD, desde que comprovada a transmissão desta à 
Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação 
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME 
ou EPP também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos 
Fiscais Oficiais, tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do 
Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca do 
faturamento bruto do exercício em análise. 

3.3.1.5. Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, 
nos termos do que fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, 
de 26 de abril de 2018. 

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009; 

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da 
Constituição Federal; 

3.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, 
e somente após requisição do Pregoeiro. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito 
www.portadecompraspublicas.com.br 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

no Portal Compras Públicas, no sitio 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 
123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveit com a especificação do Termo 
de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento do objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer. outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
6 
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ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique o licitante. (A 
proposta anexada ao sistema, de que trata o item 5.1 deste edital deve ser identificada sob pena de 
desclassificação da proposta). 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) Pregoeiro(a) 
e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados equivocadamente, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão 
pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 00,05 
(cinco centavos). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
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desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade/órgão 
competente; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após 
a comunicação do fato aos participantes no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os.valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
LC n° 123, de 2006. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
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previstas na legislação. 

7.27.1.4. Produzidos no país. 

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que: 

8.2.1 Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 
1455/2018-TCU — Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da 
IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das 
respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de 
informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a 
recusa da proposta. 
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8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a 
realização de diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, ou outro documento pertinente e não elencada acima, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.3 O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do 
produto ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 
48hs (quarenta e oito horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de falhas no 
produto. 

8.6.3.1A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente 
em primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2 Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender 
as disposições previstas no Termo de Referência. 

8.6.3.3 A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus 
representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se 

ainda a proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham 

a causar prejuízos aos demais licitantes. 
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8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação 
da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção 'que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.00v.br/sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.lus.br/iniprobidade admiconsultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapfaptos.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital eia apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedorgov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, rio caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
I") 
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9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII=A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do licitante comprovando aregularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar ta! condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.1.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
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Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 'em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido 
de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patnmonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima) ;_por ..fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário, inclusive 
com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício- em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.6. () Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital — ECD, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do 
Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita tambéma apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediárias, 
referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal e pelo 
Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não 
vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 

os demais requisitos de habilitação. 
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9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado 
da emitente. 

9.11.1.1. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) 
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando 
a possível abertura de diligências. 

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire (MA) se reserva o direito de realizar diligências 
para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

a) Alvará de Localização e Funcionamento. 

b) Declaração de Localização e Funcionamento (ANEXO V) 

c) Certificado De Posto Revendedor, emitido pela Agência Nacional 00 Petróleo -ANP, atestando que 
o posto pode exercer a atividade de revenda do objeto licitado, acordo com a port.47. de 24/03/99, ANP, 
NBR-14024 DA ABNT. 

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

9.12.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão considerados 
válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

9.12.2. O licitante enquadrado corno microempreenciedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
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documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
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apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Governador Nunes Freire 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato 
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da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
observado o disposto no subitem 14.8. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos a 
ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades,' preços registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 
3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus 
demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da 
sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao 
Decreto Municipal n°003/2017, Decreto Federal n°. 7.8 13, alterado Pelo Decreto n°8.250/14, à Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos 
requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, 
independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso 
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto 
Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase 
competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos Licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
14.13.1 A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados 
no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 

n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n°8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
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para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 
Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre 
a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento 
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

1- Liberar o fornecedor do compromisso 'assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se acomunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

11 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 
14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a 
ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 

gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 
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14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais 
para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do processo 
específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 
14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 
7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, 
desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "h" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador„assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 
15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°.8.666/93, na presente 
contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Governador Nunes 
Freire/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço registrado para a 
assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 
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17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 
5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo 
essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas 
no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo II do presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa n°3 de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 

Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 
19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 

como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na minuta 

do contrato, anexos a este Edital. 
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e de contratar com o Município de Governador Nunes Freire/MA, e será descredenciado no Sicaf, 
e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

22.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 
caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis 
na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Governador Nunes 
Freire - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 
pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem 
superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 

não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada 

com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do 

alegado pela Contratada. 
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22.8 Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 

22.9 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, conforme procedimento esboçado no subitem 
anterior, a CONTI RATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores. 

22.10 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no 
SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descreclenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que 
lhe tenham sido aplicadas. 

22.12. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) dias úteis 
a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem arroladas 
até 03 (três) testemunhas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo II 
deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na Plataforma que rege o pregao eletronico, 
pelo e-mail cplqnf2017ahotmalcom, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do Varejão, 
115, Centro, CEP: 65.284.000, Governador Nunes Freire-MA, (Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internei, no endereço indicado neste Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da 

data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 
25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) provisoriamente classificado em 10 lugar, a apresentação 
de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Administração Municipal, no prazo e demais condições previstas 
no Termo de Referência, anexo II deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) compatível(is) 
com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por incompatibilidade do produto ofertado com 
as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da 
legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que se 
refere o Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante 

cotar, em sua proposta, produto de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 
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26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.portaidecompraspublicas.com.br, https://www.qovernadornunesfreire.ma.qov.br/ e 
cplqnf2017 hotmail.com, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire — MA, sito à Rua do Varejão 115, Centro, CEP: 65.284.000, Governador Nunes 
Freire/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período 'no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das eventuais republicações e/ou 
retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que 
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura 
da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Governador Nunes Freire - MA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os se 

26.16.1. ANEXO I - Modelo de Proposta; 

26.16.3. ANEXO II - Termo de Referência e seus anex 

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

26.16.6. ANEXO V - Declaração de Localização e Funcionamento. 

Governador Nunes Freire (MA  de 20 . 

Secretário Municipal de xxxxxxxxfflocax 

s anexos: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 
Rua do Varejão 115, Centro-GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA. 

Referente: Pregão Eletrônico n° /2022 

Prezados Senhores, 

MVAD 
ROLHA 
ROZ,NCA 

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa 
a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E PREÇO). 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QTD. 
PREÇOS R$ 

UNT. TOTAL 

1 

2 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA: 
4. VALIDADE DOS PRODUTOS: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Nome, 
RG, CPF, Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1 O presente termo tem o objetivo de definir, estabelecer as condições e especificações para contratação 
de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de combustível para veículos automotivos, afim de atender 
as necessidades das diversas secretarias e fundos do Município de Governador Nunes Freire — MA; 
1.2 Considerando a necessidade de manter o abastecimento constante de combustível para frota de veículos 
da Administração Municipal, evitando assim, a interrupção de abastecimento; 
1.3 Diante do exposto, fica claro que a aquisição dos produtos constantes do presente termo é imprescindível 
para manutenção da Administração Pública do Município de Governador Nunes Freire — MA. Os 
quantitativos dos itens foram estimados pelos responsáveis de pada programa/setor. Tais quantitativos 
foram aprovados e autorizados pela autoridade da Unidade Gestora., 

2. OBJETO 
2.1. O presente termo de referência tem por objetivo a, seleção de proposta mais vantajosa, visando 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurklica(s) especializada(s) para 
o fornecimento de Combustíveis para atender as necessidades do Município de Governador Nunes Freire — 
MA, observando as especificações e quantitativos constantes no presente Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 
3.1 O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base numa média aritmética 
simples das propostas comerciais obtidas junto a empresas do ramo. Com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ 4.425.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
4.1. As especificações, quantitativos dos produtos a serem adquiridos e demais exigências são as seguintes 

GRUPO 01 (COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD V. UNIT. V. TOTAL 
1 DIESEL COMUM LITRO 75.000 R$ 7,16 R$ 537.000,00 
2 DIESEL S10 LITRO 225.000 R$7,18 R$ 1.615.500,00 
3 GASOLINA LITRO 150.000 R$ 7,77 R$ 1.165.500,00 

valor estimado R$ 3.318.000,00 

GRUPO 01.1 (COTA RESERVADA EM MÉDIA 25% COM PARTICIPÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs e 
EPPs 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 DIESEL COMUM LITRO 25.000 R$ 7,16 R$ 179.000,00 

2 DIESEL S10 LITRO 75.000 R$ 7,18 R$ 538.500,00 

3 GASOLINA LITRO 50.000 R$ 7,77 R$ 385.500,00 

valor estimado R$ 1.106.000,00 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá itens 

subdivididos com reserva de cota para Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, 

conforme segue: 
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a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os 
itens de valor total estimado acima de R$ 80.000,00 tiveram seu quantitativo 
total subdividido em COTA PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa 
entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande 
Porte, etc) e COTA RESERVADA (em média 25%) exclusivamente para 
disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados ao longo 
da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato; 

5.2. O abastecimento objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por guia contendo: 
identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de combustível, local, hora e data 
do abastecimento e consumo de quilometragem por litro de combustível para cada veículo, entre outros; 

5.3. Poderão ser abastecidos somente os veículos da frota das secretariais requisitantes, mediante 
autorização do fiscal do contrato ou servidor designado para este fim; 

5.4. A contratada deverá manter o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento no mínimo das 
08:00hs (oito horas) às 22:00hs (vinte e duas horas), todos os dias, incluindo os finais de semana. 

5.5. O abastecimento será realizado no endereço da CONTRATADA. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 
6.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos produtos, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 
proposta. 

6.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços, 
devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura 
do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

6.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, 
acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima. 

6.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

6.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não 

haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
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6.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere 
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

6.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

6.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados 
por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

6/100 
= 

365 
= 

365 
1 = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.8. 

6.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, devendo ser 
efetuado o pagamento no prazo e demais condições _constantes no item 6 deste Termo. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*, xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, 
desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de 
lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública 
Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir a 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1 No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste 
termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou 
está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

9.1.2 Certificado De Posto Revendedor, emitido pela Agência Nacional do Petróleo — ANP, atestando 
que o posto pode exercer a atividade de revenda do objeto licitado, acordo com a port.47. de 24/03/99, ANP, 
NBR-14024 DA ABNT. 

10. ADJUDICAÇÃO 
10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
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orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n°003/2017, e Decreto Federal n'.7.892/2013, as 
Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do 
objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do 
presente procedimento licitatório. 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no 
Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato pare acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO; 

12.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na 
proposta da CONTRATADA; 

12.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 
Produtos; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no 
Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento e entrega dos produtos, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

12.2.3. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE; 

12.2.4. Entregar os combustíveis, em perfeitas condições de qualidade, dentro das especificações técnicas 
exigidas pela legislação vigente da ANP, nos prazos, local indicado, na quantidade e especificações 
definidas; 

12.2.5. Fornecer os combustíveis sempre que solicitado, no período diurno e noturno, no horário 
estabelecido no item 5.4; 

12.2.6. Efetivar o fornecimento mediante a apresentação de requisição específica (Autorização para 
Abastecimento) em duas vias, expedida pelas secretarias municipais requisitantes, assinada exclusivamente 
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por servidores/funcionários previamente designados; 

12.2.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive frete até a entrega ao contratante 
decorrente do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

12.2.8. Substituir todo e qualquer combustível que for entregue fora dos padrões de qualidade e 
especificações técnicas exigidos pela ANP, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da data da devolução, 
sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

12.2.9. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

12.2.10. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu endereço, 
telefone, conta bancária e outros julgados necessários, para recebimento de correspondência, assegurando 
a rápida comunicação entre Contratante e Contratada; 

12.2.11. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

12.2.12. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações; 

12.1.13 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire 
- MA, cujas reclamações obriga-se a atender prontamente, bem como dar c' iência à Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire - MA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando 
ao fornecimento; 

12.1.14 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do combustível; 

12.2.15. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza: 

12.2.16. Possibilitar a CONTRATANTE de efetuar vistoria nas instalações da empresa fornecedora a fim de 
verificar as condições para atendimento do objeto. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o 
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 
de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, 
visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela 
legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na 
preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bem 
comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o 
conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no 
mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, com vistas a obter a melhor 
proposta para a Administração Pública. 

14. REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. O Decreto n°003/2017, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em ambito municipal, define as 

hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração 
Municipal. 

14.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que a 
contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública Municipal por ocasião do 
mecanismo de compras conjuntas. 
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14.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§ 1° a 
6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo n°003/2017, possibilitará a execução do projeto de aquisição de 
Produtos. 

14.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será 
efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) 
vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura e publicação. 

15. DO CONTRATO 
15.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir 
todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência. 

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente 
fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do registro de 
preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
convocação, para celebração do contrato. 

15.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

15.2. O presente Termo de Referência, Editai e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante 
vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as devidas justificativas. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de qualquer 
notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas 
do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo 
ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17. DAS SANÇÕES 
17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se 
for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo 
que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer 
outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o 
contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
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17.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do objeto, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na 
substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o décimo 
quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por período 
superior ao previsto na alínea "a", do subitem 16.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Governador Nunes Freire 
— MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e 
a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 
pagamentos devidos pela Contratante. 

17.5 Se não restarem pendentes valores 'a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem 
superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplernento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições 
especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos 
da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada 
com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do 
alegado pela Contratada. 

17.8 A aplicação das penalidades- será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do direito de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital 
e das demais cominações legais. 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada para esse 

fim. 
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18.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

18.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua 
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, 
conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

18.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos fornecidos diretamente 
por servidor designado. 

18.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados g encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dct servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Município, 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

19. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
19.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n°10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

Habilitação jurídica; 

Regularidade fiscal e trabalhista; 

Qualificação técnica; 

Qualificação econômico-financeira; 

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
20.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°.10.520/2002, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n°002/2022, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal 
n°003/2022, Lei Complementar n°.123/2006, alterada pela Lei Complementar n°147/2014, Lei 
Complementar n°155/2016, subsidiariamente na Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações e demais normas 
pertinentes 

Governador Nunes Freire — MA, em de de 20 . 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Agente Administrativo 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 2022.03.29.0040 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2022 

Aos   dias do mês de   do ano de 2022, o Municipio de Governador Nunes Freirema, 
inscrito no CNPJ n° 01.612.834/0001-10, através da Secretaria Municipal 
de  , com sede na  , Cep 65.284.000, Governador 

Nunes Freire-MA, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de  , Sra. 
 , portador da cédula de identidade n° e CPF n° , resolve registrar os 
preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N°_/2022, sob o regime 
de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para Seleção da proposta mais vantajosa visando 
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento 
de combustível automotivos para atender as necessidades das diversas secretarias e fundos municiais do 
Município de Governador Nunes Freire — MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do 
disposto na Lei Federal n°10.520/02, Decreto Municipal 003/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n4123/06 e alterações posteriores e demais 
normas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
— . 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
P. Unitário 
Registrado (R$) 

P. Total Registrado 
(R$) 

1 A empresa detentora do menor °reco reaistrado assume o compromisso de fornecer os produtos, d 
acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

e 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo 
de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico 

n° /2022. . 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento 

equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n° /2022. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, 
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ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos 
quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento 
equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a 
revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais 
de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 
Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a 
data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores 
pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 
5.3.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°.9.488/2018, desde que 

devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
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anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação 
aplicável à matéria. 

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro 
de preços; 

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após 
a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 
6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 
especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

d) - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 
7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, 
desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições 
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do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital 
do Pregão Eletrônico n° /2022 e seus Anexos, constante do Processo Administrativo N°2022.03.29.0040 
integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos 
participantes (se houver). 

9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Governador Nunes Freire1 Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

Governador Nunes Freire/MA, de de 2022 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/114A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
XXXXXX)00(XXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

CNPJ n°: 
Nome Cargo: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° /2022 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do Pregão Eletrônico n.° /2022, da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, Estado 
do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA 

CONTA (e-mail, telefone, etc) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022.03.29.0040 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS )0000U2022 

P'OLHAth"D :
CA

gE_____ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob 6n°01.612.834/0001-10, 
com sede na Rua do Varejão 115, Centro, Governador Nunes Freire/MA, através da Secretaria Municipal 
de xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr.(a) xxxxxxxxxxx RG N°  E CPF N° , e a empresa 
 , inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na  , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,  , R.G. n.° 
 , C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente 'CONTRATO N° /2022, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° /2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo 
2022.03.29.0040, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n°10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 003/2017, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
— O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de combustível automotivos, conforme 

especificações descritas no Anexo II -- TERMO DE REFERÊNCIA do edital da licitação na modalidade 
Pregão, sob o n° /2022 e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
— O valor global do presente Contrato é de R$    ), conforme 
planilha orçamentária abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
PREÇO R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

01  
VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
— Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° /2022; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços XXXXXXXX/2022. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
— O prazo de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura até _/_I 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
— O abastecimento dos veículos será realizado, no estabelecimento da CONTRATADA, mediante 

apresentação da Nota de Abastecimento. 
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CLM 
nuegue,4 _ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota de Abastecimento, devidamente assinada pelo funcionário da 
CONTRATADA no ato do abastecimento, será entregue ao Gestor do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente os veículos que integram ou que venham a integrar a frota oficial da 
CONTRATANTE ou que sejam objeto de contratos administrativos de locação terão seus abastecimentos 
aceitos, sendo que a CONTRATANTE não se responsabilizará pelo fornecimento de combustível a 
quaisquer outros veículos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE se reserva ao direito de substituir ou acrescentar veículos 
na relação oficial, comunicando previamente à CONTRATADA, por escrito. 

PARÁGRAFO QUARTO - O abastecimento dos veículos será efetuado no Posto de Combustível da 
CONTRATADA, localizado na XXXXXXXXX, no horário de XX:XXh,,ãs XX:XX, todos os dias da semana, 
através da apresentação de nota de abastecimento. 

PARÁGRAFO QUINTO - O combustível recusado deverá ser substituido, no prazo máximo de 1 (uma) hora, 
a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a 
CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

PARÁGRAFO SEXTO - O Combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto 
ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos 
em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua 
composição. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de pane na bomba de abastecimento, falta de combustíveis, casos 
fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas 
condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da notificação de 
descontinuidade do fornecimento emitida pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá, a 
qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem 
como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO -A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro 
de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do 

Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 

Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
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situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 
proposta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem 
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pala comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inaditnplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, poderá deduzir do montante a 
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

aPARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado pósa o dimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREGOS 
Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado pelo órgão competente, os valores que serviram de 
base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme Lei 
Federal de Licitações n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em 
razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

seguinte: 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 

********* **** *** 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VALIDADE 
-.0"prazo de validade dos Produtos/serviços constantes deste contrato deverá obedecer aos prazos previstos 
nas especificações dos itens constantes do Termo de Referência, Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico 
n° /2022, a contar da data do recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo de validade inclui a substituição do produto em desconformidade com 
as especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sendo que os novos produtos usados em 
substituição, deverão ter prazo de validade igual ou superior ao dos substituídos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do 
produto fornecido, pelo prazo de validade. 

cLÁysuLA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência anexo II 
do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo II 
do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora: 

14.1 Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de recusa, 
injustificada, no abastecimento de veículo; 

14.2Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso da 
não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE; 

14.3Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato, 
em caso da falta na prestação dos serviços, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da 
Administração, até o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, 
as seguintes sanções: 

14.3.1 Advertência; 
14.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
14.3.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
14.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo 
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando: 

1 Fornecer produtos/serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
2 Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos/serviços recusados pela Contratante; 

3 Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do contrato, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire /MA, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA., amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
— A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 da Lei 

n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 
e no Edital da licitação em epígra 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
3 A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, no prazo estipulado; 
4 O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços; 
5 A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
6 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
7 O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente; 
8 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1° do art. 67 da Lei 

Federal n.0 8.666/93; 
9 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
10 A dissolução da CONTRATADA; 
11 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contrato; 
12 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis; 
13 A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002; 

14 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato; 
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15 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

16 A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do 
art. 65 da referida Lei; 

17 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a 

"o" desta cláusula; 
2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida e termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 
3 Judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "q" desta cláusula, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será eata ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprirnento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão 
Eletrônico n°_/2022 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser 

resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais 
normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao 
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
- O presente contrato é regido pela Lei n°8.666/93, Lei n°10.520/2002 e demais diplomas legais pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Governador Nunes 

Freire, Estado do Maranhão. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor. 
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Governador Nunes Freire - Maranhão, de de 20_. 

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire 
(autoridade competente) 
(cargo) 
Contratante 

(nome da contratada) 
CNPJ:  
Contratada 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°_/2022 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Sr(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do 
CPF n° , residente e domiciliado na , declaro sob as 
penalidades da lei, que a empresa  , CNPJ n° 
localizada na está em pleno funcionamento, sendo o local e 
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA de qualquer responsabilidade 
sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritárlo dotado de instalações, recursos humanos 
e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

PONTOS DE REFERÊNCIA 
DA DIREITA: 
DA ESQUERDA: 
FRENTE: 

*Esta declaração deverá vir acompanhada de pelo menos 03 (três) fotos compreendo: faixada, 
escritório e demais instalações. 

Atenciosamente, 

Licitante:  

Data:  

Assinatura 
Nome e Função:  
CPF: 
Fone/Fax:  

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão ser 
apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente. 
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PARECER JURÍDICO PROJUR. 
REFERÊNCIA: Minuta de edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços do tipo menor 
preço por item. 

OBJETO: Registro de Preços, para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada(s) para o fornecimento de Combustíveis para atender as necessidades do 
Município de Governador Nunes Freire — MA. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração, Comércio e Indústria 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS, QUE 
TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA. 

Trata-se de parecer sobre minuta de edital de licitação, na modalidade pregão eletrônico, bem como 
seus anexos. 

DA ANÁLISE FÁTICA 

O Ilustríssimo Secretário Municipal de Administração, Comércio e Indústria, apresentou solicitação 
para atender a sua demanda referente a aquisição de combustível automotivo para as demandas do 
município de Governador Nunes Freire — MA. 

Desta feita, consta nos autos, pesquisa de mercado, e Termo de Referência, no qual se delimita 
o objeto, justificativas da solicitação, especificações técnicas, dentre outras disposições. 

Após, vieram os autos para análise e parecer da minuta do edital e do contrato. 

É O RELATÓRIO. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e exclusivamente, prestar 
consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 
cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos 
administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público legalment 

competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/o 

financeira, salvo hipóteses teratológicas. 
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No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei n° 
8.666/93, pela Lei n° 10.520/02, Pelo Decreto 10.024/2019, Decreto 7.892/13 e posteriores 
alterações. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço por item conforme dispositivos abaixo transcritos, haja vista tratar-se 
de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja "...aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado", vejamos o que dispõe a 
legislação; 

"Art. 1° A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo 
com o disposto no § 1° do art. 2° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da 
União, e submete-se ao regulamento estabelecido neste Decreto." 

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato nos presentes autos, 
devidamente rubricadas, bem como documentação presente aos autos, entendemos que guardam 
regularidade com o disposto nas Leis Federais n° 8666/93, pela Lei n° 10.520/02, Decreto 
10.024/2019 e pelos Decretos 7.892/13 e 8.250/14, visto que presentes as cláusulas essenciais, sem 
quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto opinamos, pela aprovação da minuta do edital e FAVORAVELMENTE pela 
possibilidade de realização do presente processo licitatário, tendo em vista a fundamentação fática e 
legal apresentada ao longo desse parecer. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Governador Nunes Freire — MA, 09 de maio de 2022 

n 3 — MA 
Procurador Geral do Município 
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EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014. 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.10.520/02, DECRETO FEDERAL N°10.024/19, DECRETO 
MUNICIPAL N°.002/2017, DECRETO MUNICIPAL N°.003/2017, LEI COMPLEMENTAR N°123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°147/2014, LEI COMPLEMENTAR 155/2017, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N°8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
PERTINENTES. - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°2022.03.29.0040 

PROCESSO LICITATÓRIO N°017/2022 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
• Secretaria Municipal de Administração - 

SEMAD 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
• Secretária Municipal de Saúde - SEMUS 
• Secretária Municipal de Assistência Social - 

SEMAS/FMAS 
• Secretária Municipal de Educação - 

SEMED/FUNDEB 
TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
FORNECIMENTO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada(s) para o fornecimento de Combustíveis para atender as necessidades do Município de 
Governador Nunes Freire — MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública 
informação - INTERNET, através do PORATAL 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

online por meio de recursos de tecnologia da 
DE COMPRAS PÚBLICAS, site: 

(Horário de Brasília) 
de Brasília) 

para todas as indicações de tempo constantes 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 11/05/2022 - Término: 25/05/2022, às 08:59hs 
SESSÃO PÚBLICA: 25/05/2022, às 09:00h (Horário 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) 
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire — MA, localizada na Rua do Varejão, 115, ntro, Cep:65.284.000, Governador Nunes Freire — 
MA. E-mail para con o orna CPL: c 1on12017(ii'h tmail.corn 
O edital poderá s re i do gratuitamente no tio eletrônico: 
https://portal.sove ador unesfreire.ma.gov.br/ 

JOSE FA A 
Secre u 

.__ 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 48 (quarenta e oito) 

nas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 
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EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 017/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPUTA ABERTA 

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, 4 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014" 

O Município De Governador Nunes Freire, através da Prefeitura Municipal De Governador Nunes 
Freire, por meio da Secretaria Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará às 09:00 hrs, do dia 25/05/2022, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de 
execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento), nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal N°10.024/19, da Lei Complementar n°123, de 14 de 
dezembro de 2006, do Decreto Municipal n'.002/2017 e n°003/2017, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N°10.520/02, Decreto Federal 
n°10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 002/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couber, a LEI FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento 
licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído 
à autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no 
sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O presente Pregão tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO 
DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o 
fornecimento de Combustíveis para atender as necessidades do Município de Governador Nunes 
Freire — MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e 
condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em pesquisas 
de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas em preços praticados no 
mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 - SECRETARIA ESPECIAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
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portanto, estima-se o valor de R$ 4.425.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e cinco 
mil). 

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no preâmbulo do presente 
Edital. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n°003/2017, e Decreto Federal n°. 7.892/2013, 
as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da 
execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que 
poderão advir do presente procedimento licitatório. 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 

3.1.1. O licitante, obrigatoriamente, devera possuir seu estabelecimento, fornecedor dos produtos, 
localizado num raio de no máximo 10 km de distância, a contar de sede deste município, sob pena 
de desclassificação automática deste certame; 

3.1.2. Em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 
48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitaçãoterá: 

a). Conforme instituído no artigo 48, inciso III da Lei Complementar 
123/2006, os itens constantes do GRUPO 01 do Termo de Referência 
tiveram seu quantitativo total subdividido em cota principal (em média 75%) 
destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, ME!, Empresas 
de Médio e Grande Porte, etc) e cota reservada (em média 25%) 
exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE; 

b). Os Itens de valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com 
participação exclusiva de Microempresas — ME e Empresas de pequeno 
porte — EPP; 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, 
processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
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3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n° 05/2017); 

3.2.8. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 50 

a 7° da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre 
as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a 
organização social (Acórdão n° 1.406/2017-TCUPlenário), mediante apresentação do 
Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos 
benefícios concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se 
enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude 
ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser 
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire poderá realizar 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação 
de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, 
apresentados na forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em 
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, 
pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

3.3.1.3. Também serão aceitas a ORE e outras demonstrações 
disponibilizadas via Escrituração Contábil 4Jigital — ECO, desde que 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED). 

3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição 
de ME ou EPP também poderá ser realizada por meio da disponibilização 
de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a Declaração do Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente 
transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam 
identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em 
análise. 

3.3.1.5. Para fins de definição do "último exercício social" da ORE a ser 
exigida, será considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECO ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4° da 
Instrução Normativa SEGES/MPDG n°03, de 26 de abril de 2018. 

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009; 

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal; 

3.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www. portadecompraspubl ices. com.br 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecido, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertado; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do 
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciános, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente rio 
fornecimento do objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 'quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 
do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique o licitante. (A 
proposta anexada ao sistema, de que trata o item 5.1 deste edital deve ser identificada sob pena de 
desclassificação da proposta). 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 00,05 (cinco centavos). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
autoridade/órgão competente; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada corno um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 
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7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. Produzidos no país. 

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de' 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação 
vigente, que: 

8.2.1 Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital; 

8.2.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 
Referência; 

8.2.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 
1455/2018-TCU — Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou 
possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
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tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no 
item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega 
das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o 
envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou 
incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 
flagrante e evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a 
realização de diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, ou 
outro documento pertinente e não elencada acima, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.3 O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar 
amostra do produto ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência, 
no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas), contados a partir da 
requisição do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com o objetivo de 
conferir a especificação e ausência de falhas no produto. 

8.6.3.1 A amostra será requisitada somente da empresa classificada 
provisoriamente em primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2 Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, 
que não atender as disposições previstas no Termo de Referência. 
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8.6.3.3 A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos 
licitantes ou seus representantes legais, quando prévia e formalmente 
requerida pelo interessado. 

8.6.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) 
não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou 
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destaca-se ainda a proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise 
quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF, quando 
for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

C) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(httPs://certidoesaptapps.tcu.00v.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica 
financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedorgov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 
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9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.1.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia 
do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Home Page: aovemadomunesfreire.ma.aov.br 

Página 14 de 48 



RtRinicA 
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital — 
ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital 
- SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.11.1.1. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) 
atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas 
notas ficais evitando a possível abertura de diligências. 

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias 
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

a) Alvará de Localização e Funcionamento. 

b) Declaração de Localização e Funcionamento (ANEXO V) 

c) Certificado De Posto Revendedor, emitido pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, 
atestando que o posto pode exercer a atividade de revenda do objeto licitado, acordo com a port.47. 
de 24/03/99, ANP, NBR-14024 DA ABNT. 

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

9.12.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

9.12.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerao 
estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Q Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Governador Nunes 
Freire (MA), através do órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular 
no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida 
a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções 
previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 14.8. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 
produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus 
anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 30 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a 
seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por 
ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na 
íntegra, ao Decreto Municipal n°003/2017, Decreto Federal n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto 
n°8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos 
requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, 
independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste 
Edital, a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, registrará os demais licitantes, na ordem 

de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 
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14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas 
no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos 
do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a 
fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
14.13.1 A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico 
dos preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n°8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 
dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 
14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à 
matéria. 

14 . 14 .1. 1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do 
órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados 
dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros 
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 
14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "h" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 
15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n'.8.666/93, na 
presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Governador 
Nunes Freire/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, 
prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso e 'desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção 
do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo II do presente 
Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
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art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo 
referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento,em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 
19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na 
minuta do contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na 
execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo, declarar 
informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município 
de Governador Nunes Freire/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento 
municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato 
e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

22.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao 

exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil 
CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Home Page: qovemadomunesfreire.ma.gov.br 

Página 22 de 48 



311114AD 
FOLHA 

ESTADO DO MARANHAO 11~4' - • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Governador 
Nunes Freire — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, 
dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado á recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 
notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob 
pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 
atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura Municipal 
de Governador Nunes Freire/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 

22.9 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, conforme procedimento esboçado no subitem 
anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores. 

22.10 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e 
no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

22.12. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos e 
serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 
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23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo 
II deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na Plataforma que rege o pregão 
eletrônico, pelo e-mail cplcinf2017ahotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Rua do Varejão, 115, Centro, CEP: 65.284.000, Governador Nunes Freire - MA, (Prefeitura Municipal 
de Governador Nunes Freire/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados 
da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 
25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) provisoriamente classificado em 10 lugar, a 
apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Administração Municipal, no prazo e 
demais condições previstas no Termo de Referência, anexo II deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por incompatibilidade do 
produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma 
da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

26.10. O desatendiÈnento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a 
que se refere o Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou classificação, 
podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca "similar", ou de "qualidade 
equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://wwvv.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.dovernadornunesfreire.ma.dov.bri e 
cplof2017ahotmail.com, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire — MA, sito à Rua do Varejão 115, Centro, CEP: 65.284.000, Governador 
Nunes Freire/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período 'no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das eventuais 
republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer 
outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de 
apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Governador Nunes Freire - 
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO 1- Modelo de Proposta; 

26.16.3. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

26.16.6. ANEXO V - Declaração de Localização e Funcionamento. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 
Rua do Varejão 115, Centro-GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA. 

Referente: Pregão Eletrônico n° /2022 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta 
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade 
das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E 
PREÇO). 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QTD. 
PREÇOS R$ 
UNT. TOTAL 

1 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA: 
4. VALIDADE DOS PRODUTOS: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(Nome, RG, CPF, Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1 O presente termo tem o objetivo de definir, estabelecer as condições e especificações para 
contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de combustível para veículos 
automotivos, afim de atender as necessidades das diversas secretarias e fundos do Município de 
Governador Nunes Freire — MA; 
1.2 Considerando a necessidade de manter o abastecimento constante de combustível para frota de 
veículos da Administração Municipal, evitando assim, a interrupção de abastecimento; 
1.3 Diante do exposto, fica claro que a aquisição dos produtos constantes do presente termo é 
imprescindível para manutenção da Administração Pública do Município de Governador Nunes Freire 
— MA. Os quantitativos dos itens foram estimados pelos responsáveis de cada programa/setor. Tais 
quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade da Unidade Gestora. 

2. OBJETO 
2.1. O presente termo de referência tem por objetivo a seleção de proposta mais vantajosa, visando 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada(s) para o fornecimento de Combustíveis para atender as necessidades do Município de 
Governador Nunes Freire — MA, observando as especificações e quantitativos constantes no presente 
Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 
3.1 O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base numa média 
aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a empresas do ramo. Com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 4.425.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e vinte 
e cinco mil). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
4.1. As especificações, quantitativos dos produtos a serem adquiridos e demais exigências são as 
seguintes: 

GRUPO 01 (COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 DIESEL COMUM LITRO 75.000 R$ 7,16 R$ 537.000,00 

2 DIESEL S10 LITRO 225.000 R$ 7,18 R$ 1.615.500,00 

3 GASOLINA LITRO 150.000 R$7,77 R$ 1.165.500,00 
valor estimado R$ 3.318.000,00 

GRUPO 01.1 (COTA RESERVADA EM MÉDIA 25% COM PARTICIPÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs e EPPs) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 DIESEL COMUM LITRO 25.000 R$ 7,16 R$ 179.000,00 

2 DIESEL S10 LITRO 75.000 R$ 7,18 R$ 538.500,00 

3 GASOLINA LITRO 50.000 R$ 7,77 R$ 388.500,00 

valor estimado R$ 1.106.000,00 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 
48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá 
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itens subdivididos com reserva de cota para Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — 
EPP, conforme segue: 

a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 
123/2006, os itens de valor total estimado acima de R$ 80.000,00 
tiveram seu quantitativo total subdividido em COTA PRINCIPAL (em 
média 75%) destinada à disputa entre todos os interessados (ME, 
EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc) e COTA 
RESERVADA (em média 25%) exclusivamente para disputa entre 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados ao 
longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato; 

5.2. O abastecimento objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por guia contendo: 
identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de combustível, local, hora 
e data do abastecimento e consumo de quilometragem por litro de combustível para cada veículo, 
entre outros; 

5.3. Poderão ser abastecidos somente os veiculos da frota das secretariais requisitantes, mediante 
autorização do fiscal do contrato ou servidor designado para este fim; 

5.4. A contratada deverá manter o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento no mínimo 
das 08:00hs (oito horas) às 22:00hs (vinte e duas horas), todos os dias, incluindo os finais de 
semana. 

5.5. O abastecimento será realizado no endereço da CONTRATADA. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 
6.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

6.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços, 
devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

6.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, 
acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima. 
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6.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

6.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

6.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem 
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

$.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

6.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 
fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= - = 1 = 0,00016438 
;65. 

= taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.8. 

6.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, devendo ser 
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 6 deste Termo. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*, xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de 
lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública 
Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir a 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1 No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto 
deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante 
forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do 
presente Termo. 

9.1.2 Certificado De Posto Revendedor, emitido pela Agência Nacional do Petroieo — ANP, 

atestando que o posto pode exercer a atividade de revenda do objeto licitado, acordo com a port.47. 
de 24/03/99, ANP, NBR-14024 DA ABNT. 

10. ADJUDICAÇÃO 
10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 
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10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n°003/2017, e Decreto Federal n'.7.892/2013, as 
Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da 
execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que 
poderão advir do presente procedimento licitatório. 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicará CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.9. Comunicará CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
dos Produtos; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento e entrega dos produtos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade á fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

12.2.3. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido nas dependências do 
CONTRATANTE; 

12.2.4. Entregar os combustíveis, em perfeitas condições de qualidade, dentro das especificações 
técnicas exigidas pela legislação vigente da ANP, nos prazos, local indicado, na quantidade e 
especificações definidas; 

12.2.5. Fornecer os combustíveis sempre que solicitado, no período diurno e noturno, no horário 
estabelecido no item 5.4; 
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12.2.6. Efetivar o fornecimento mediante a apresentação de requisição específica (Autorização para 
Abastecimento) em duas vias, expedida pelas secretarias municipais requisitantes, assinada 
exclusivamente por servidores/funcionários previamente designados; 

12.2.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive frete até a entrega ao contratante 
decorrente do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

12.2.8. Substituir todo e qualquer combustível que for entregue fora dos padrões de qualidade e 
especificações técnicas exigidos pela ANP, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da data da 
devolução, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

12.2.9. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à aquisição dos produtos ou iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

12.2.10. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço, telefone, conta bancária e outros julgados necessários, para recebimento de 
correspondência, assegurando a rápida comunicação entre Contratante e Contratada; 

12.2.11. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

12.2.12. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações; 

12.1.13 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Governador 
Nunes Freire — MA, cujas reclamações obriga-se a atender prontamente, bem como dar ciência à 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire — MA, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando ao fornecimento; 

12.1.14 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 
combustível; 

12.2.15. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza: 

12.2.16. Possibilitar a CONTRATANTE de efetuar vistoria nas instalações da empresa fornecedora a 
fim de verificar as condições para atendimento do objeto. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de junho de 
1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável 
do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados 
pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório 
na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de 
bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para 
determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido comercialmente por mais de 
uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, com vistas a obter a 
melhor proposta para a Administração Pública. 

14. REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. O Decreto n°003/2017, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, 
define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela 
Administração Municipal. 

14.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez 
que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública Municipal por 
ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 
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14.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§ 
1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo n°003/2017, possibilitará a execução do projeto de 
aquisição de Produtos. 

14.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, 
será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) 
licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de compromisso de fornecimento para 
futuras contratações. 

14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura e publicação. 

15. DO CONTRATO 
15.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência. 

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente 
fundamentado no art. 90 da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do 
registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

15.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 

15.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa 
licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de 
qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer 
das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no 
edital desta licitação. 

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, 
podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17. DAS SANÇÕES 
17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
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17.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis 
na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 16.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Governador 
Nunes Freire — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa., As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 
pagamentos devidos pela Contratante. 

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas 
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de 
cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 
atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada. 

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do 
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais. 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ n° 01.612.834/000l-10// Home Page: govemadomunesfreire.ma.qov.br

Página 34 de 48 



11111dAD - 
FOLHA 

ESTADO DO MARANHAO RIUMiticA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada 
para esse fim. 

18.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

18.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução 
do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso 
de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas 
observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

18.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos fornecidos 
diretamente por servidor designado. 

18.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste 
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

19. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
19.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada 
pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n°10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei n° 
8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

19.1.1. Habilitação jurídica; 

19.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

19.1.3. Qualificação técnica; 

19.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

19.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
20.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°.10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n°002/2022, aplicando-se ainda as disposições contidas no 
Decreto Municipal n°003/2022, Lei Complementar n°.123/2006, alterada pela Lei Complementar 
n°147/2014, Lei Complementar n°155/2016, subsidiariamente na Lei Federal ri° 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 2022.03.29.0040 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2022 

Aos  dias do mês de do ano de 2022, o Municipio de Governador Nunes Freirema, 
inscrito no CNPJ n° 01.612.834/0001-10, através da Secretaria 
Municipal de  , com sede na  , Cep 

65.284.000, Governador Nunes Freire-MA, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
 , Sra.  , portador da cédula de identidade n°   e CPF n° 
  resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° /2022, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS 
para Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de combustível automotivos para atender as 
necessidades das diversas secretarias e fundos municiais do Município de Governador Nunes Freire 
— MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n°10.520/02, 
Decreto Municipal 003/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 
8.666/93, a Lei Complementar n°123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à 
espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
P. Unitário Registrado 
(R$) 

P. Total Registrado 
(R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°_/2022. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento 
equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°_/2022. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 

validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico 
dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto 
o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 
5.3.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n'.9.488/2018, desde 
que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
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licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico para 
compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 
6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "h" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 
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7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° /2022 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo N°2022.03.29.0040 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão, para dirimir 
as questões que possam advir do presente compromisso. 

Governador Nunes Freire/MA, de de 2022 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome 
Cargo: 
R.G. : 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° /2022 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão Eletrônico n°_/2022, da Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA 

CONTA (e-mail, telefone, etc) 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ n° 01.612.834/0001-10/! Home Page: qovemadomunesfreire.ma.qov.br 

Página 40 de 48 



=MD - CaNFi, 
POU-44 

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°_/2022 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022.03.29.0040 

PREGÃO ELETRÔNICO N°_/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXXXX/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NUNES FREIRE ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o 
n°01.612.834/0001-10, com sede na Rua do Varejão 115, Centro, Governador Nunes Freire/MA, 
através da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr.(a) xxxxxxxxxxx RG 
N° E CPF N° , e a empresa , inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
  com sede na   doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal,   R.G. n.°   C.P.F. n.° 
 , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° /2022, decorrente do 
Pregão Eletrônico n°_/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo 2022.03.29.0040, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 
n°10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 003/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

— O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de combustível automotivos, conforme 
especificações descritas no Anexo II — TERMO DE REFERÊNCIA do edital da licitação na 
modalidade Pregão, sob o n° /2022 e em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
— O valor global do presente Contrato é de R$    ), 
conforme planilha orçamentária abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
PREÇO R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

01 
VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULACÃO 
— Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.°_/2022; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços XXXXXXXX/2022. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
— O Prazo de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura até _/ .j 
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CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
— O abastecimento dos veículos será realizado, no estabelecimento da CONTRATADA, mediante 

apresentação da Nota de Abastecimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota de Abastecimento, devidamente assinada pelo funcionário da 
CONTRATADA no ato do abastecimento, será entregue ao Gestor do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente os veículos que integram ou que venham a integrar a frota 
oficial da CONTRATANTE ou que sejam objeto de contratos administrativos de locação terão seus 
abastecimentos aceitos, sendo que a CONTRATANTE não se responsabilizará pelo fornecimento de 
combustível a quaisquer outros veículos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE se reserva ao direito de substituir ou acrescentar 
veículos na relação oficial, comunicando previamente à CONTRATADA, por escrito. 

PARÁGRAFO QUARTO - O abastecimento dos veículos será efetuado no Posto de Combustível da 
CONTRATADA, localizado na XXXXXXXXX, no horário de XX:XXh às XX:XX, todos os dias da 
semana, através da apresentação de nota de abastecimento. 

PARÁGRAFO QUINTO - O combustível recusado deverá ser substituído, no prazo máximo de 1 
(uma) hora, a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de 
reparação. 

PARÁGRAFO SEXTO - O Combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro 
quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos 
não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos 
autorizados em sua composição. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de pane na bomba de abastecimento, falta de combustíveis, casos 
fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas 
mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da notificação 
de descontinuidade do fornecimento emitida pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá, a 
qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade 
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atest ada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade 
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda 
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Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação 
do Certificado de Regularidade do FGTS CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de 
ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
emitido pela Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à 
Contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 30, Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
mediante Ordem Bancária, no Banco xxx, Conta Corrente n°..., Agência n°... 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado pelo órgão competente, os valores que 
serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços. 
conforme Lei Federal de Licitações n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão 
em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão a conta cia dotação 
orçamentária seguinte: 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 

********* **** *** 
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CÇÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VALIDADE 
- O Prazo 'de validade dos produtos/serviços constantes deste contrato deverá obedecer aos prazos 
previstos nas especificações dos itens constantes do Termo de Referência, Anexo II do Edital do 
Pregão Eletrônico n° /2022, a contar da data do recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo de validade inclui a substituição do produto em 
desconformidade com as especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sendo que os 
novos produtos usados em substituição, deverão ter prazo de validade igual ou superior ao dos 
substituídos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do 
produto fornecido, pelo prazo de validade. 

cLÁysuLA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, 
anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, 
anexo II do edita1. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
O descárnprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

14.1 Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de 
recusa, injustificada, no abastecimento de veículo; 

14.2Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em 
caso da não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE; 

14.3Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo 
Contrato, em caso da. falta na prestação dos serviços, salvo os casos fortuitos ou de força 
maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez porcento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou 
parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

14.3.1 Advertência; 
14.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
14.3.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos; 

14.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no 
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando: 
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1 Fornecer produtos/serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
2 Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos/serviços recusados pela Contratante; 
3 Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do contrato, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire /MA, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
— Á inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 
da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei 
n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
3 A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, no prazo estipulado; 
4 O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços; 
5 A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 
6 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem. 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
7 O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade 
competente; 

8 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1° do art. 67 da 
Lei Federal n.° 8.666/93; 

9 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

10A dissolução da CONTRATADA; 
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11.5.MPP. 

11A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato, 

12 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 

13A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e 
o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/2002; 

14A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

15 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

16A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do 
inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

17A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 
"a" a "o" desta cláusula; 

2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE; 

3 Judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "q" desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do 
Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital do Pregão Eletrônico n°_/2022 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 

Rua do Varejão, n° 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CNPJ n° 01.612.834/0001-10 // Home Page: ciovemadomunesfreire.magov.br 

Página 46 de 48 


